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REQUERIMENTO N.º:017/2013, de 15 de abril de 2013. 

 

AUTORIA: Ver. Benísio 

 

REQUER:providências do Executivo (muro). 

 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim. 

 

 O Vereador abaixo assinado, com base regimental vem, respeitosamente, 

requerer de V.Ex, que seja encaminhado cópia deste Requerimento ao Executivo 

Municipal solicitando o seguinte: 

 

  - Que a Secretaria Municipal de Obras providencie com urgência a 

reconstrução do muro, derrubado no fim do ano passado pela própria Prefeitura, no terreno 

situado à Av. Padre Júlio Maria, em frente ao número 454, para obras de infra estrutura. 

 

Justificativa 

 

  O mencionado terreno é de propriedade particular como somos sabedores, 

mas devido obras de infra estrutura, promovida pelo Executivo Municipal para canalização 

de córrego, ouve necessidade da derrubada do muro, mas até o momento não foi reerguido. 

Os vizinhos do terreno estão se queixando devido a entrada de indivíduos que fazem do 

local para uso de drogas e até invasões das residências.   

 

 Pede deferimento, 

 
 Ver. Benísio Dias Arbuini: ____________________________________________ 

 

01. Ana Paula Bastos Destro Sathler: _________________________________ ; 

 

02. Dário de Souza Veiga: __________________________________________; 

 

03. Dalbino Cler Ramos: __________________________________________ ; 

 

04. Hélio Mendonça: __________________________________________ ; 

 

05. Ivan Caetano de Oliveira Santos: _________________________________ ; 

 

06. João Batista Vieira: ___________________________________________ ; 

 

07. Roberto Belarmino Fagundes: ___________________________________ ; 

 

08. Rodrigo Aparecido Soares:______________________________________ ; 

 

09. Sebastião Tristão Ribeiro : _____________________________________ ; 

 

 10. Sérgio Borel Corrêa  : _______________________________________. 


